
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ATA Nº 31/2019

No dia vinte e sete de maio de dois mil e dezenove, às dezoito horas e quinze
minutos, no plenário da Câmara Municipal de Novo Hamburgo, deu-se início a uma
sessão  ordinária. Inicialmente, o 1º secretário, vereador Jose Gabriel Chassot, fez a
chamada nominal para o registro de presença dos vereadores. Estavam presentes os
vereadores Agenor Boeno (PT), Émerson Fernando Lourenço (SOLIDARIEDADE),
Enio Brizola (PT), Felipe Kuhn Braun (PDT), Gerson Peteffi (MDB), Jose Gabriel
Chassot (REDE), Maria de Lourdes Valim (PRB), Patrícia Beck (PPS), Raul Cassel
(MDB),  Semilda Melher  dos Santos (PP),  Sergio Hanich (MDB),  Vilmar Emilio
Heming (PDT) e Vladimir Lourenço (PP). Posteriormente registrou-se a presença do
vereador Jorge Luz (MDB).  O vereador Cristiano Coller (REDE) estava em licença,
conforme o Requerimento nº 506/2019, motivo pelo qual a suplente Maria de Lourdes
Valim exercia a vereança. O vereador  Émerson Fernando Lourenço assumiu a 2ª
Secretaria.  Atendendo ao que dispõe o  § 1º  do  art.  120 do Regimento  Interno,  o
vereador Jose Gabriel Chassot leu um texto religioso. Após, conforme o inciso I do art.
124 do Regimento Interno,  a ata da sessão anterior foi  colocada em votação e foi
aprovada.  Na  sequência,  o  Sr.  Presidente  comunicou  que,  conforme  acordado  na
reunião de líderes, a pauta seria invertida, de modo que a ordem do dia fosse votada
logo a seguir. E solicitou que, na sequência, fosse ouvida a prefeita Fátima Daudt e
os  secretários  municipais,  que  apresentariam  as  ações  e  atividades  do  Poder
Executivo, o que foi  aprovado.  A seguir, de acordo com o art. 128 do Regimento
Interno, foi lida a ORDEM DO DIA: Projeto de Lei nº 21/2019, de autoria do Executivo,
que  “Autoriza  a  contratação  temporária  de  professores,  para  atender  necessidade
emergencial, de excepcional interesse público.” Em 2ª votação, foi aprovado. Projeto de
Lei nº 23/2019, de autoria do Executivo, que “Ratifica o Protocolo de Intenções firmado
pelo Município de Novo Hamburgo, situado na Bacia Hidrográfica do Rio dos Sinos,
com a finalidade de constituir  consórcio público,  denominado Agência Reguladora
Intermunicipal  de  Saneamento  (AGESAN-RS),  e  dá  outras  providências.”  Em 2ª
votação, foi aprovado. Projeto de Lei nº 24/2019, de autoria do Executivo, que “Autoriza o
Poder Executivo Municipal a firmar contrato de rateio, para o ano de 2019, com o Consórcio
Público  de  Saneamento  Básico  da  Bacia  Hidrográfica  do  Rio  dos  Sinos  e  dá  outras
providências.” Em 2ª votação, foi aprovado, com o voto contrário do vereador Vilmar Emilio
Heming. Encerrada a ordem do dia, o Sr. Presidente anunciou as atividades previstas. Após,
o  presidente  Raul  Cassel  fez  a  apresentação nominal  dos  secretários  e  solicitou  a
leitura  de  um  documento  da  Procuradoria-Geral  do  Município,  conforme  segue:
Viemos,  através  da  presente,  informar  que  o  discurso  da  Sra.  Prefeita  e  dos
Secretários  Municipais,  que  se  fizerem presente  na  Sessão  Ordinária  da  Câmara
Municipal de Novo Hamburgo no dia 27/05/2019, poderão ser utilizados em mídias
sócias  (sic) e impressas, no entanto, os discursos devem ser retransmitidos em sua
integralidade, de forma a evitar que cortes ou edições modifiquem o sentido da fala
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do  orador.  Informamos  ainda,  que  a  utilização,  de  forma  manipulada,  das  falas
produzidas  nessa  Sessão  Ordinária  estará  sujeita  às  consequências  legais. Na
sequência, a Sra. Fátima Daudt, Prefeita Municipal, utilizou a tribuna para proceder a
apresentação  do  Relatório  de  Atividades  do  Exercício  de  2018  e  convidou  os
secretários para fazerem suas explanações, apresentando o trabalho de suas secretarias.
Usaram  a  tribuna  os  seguintes  secretários  e  diretores:  Sra.  Maristela  Guasselli,
secretária  de  Educação;  Sr.  Naasom  Luciano,  secretário  de  Saúde,  Sr.  Ráfaga
Fontoura, diretor-presidente da Fundação de Saúde; Sr. Roberto Jungthon, secretário
de Segurança; Sr. Márcio Lüders, diretor-geral da Comusa; Sr. Udo Sarlet, secretário
de Meio Ambiente; Sr. Raizer Ferreira, secretário de Obras Públicas, Serviços Urbanos
e Viários; Sra. Paraskevi Bessa-Rodrigues, secretária de Desenvolvimento Econômico;
Sra. Roberta Gomes de Oliveira, secretária de Desenvolvimento Urbano e Habitação;
Sr.  Roberto  Daniel  Bota,  secretário  de  Desenvolvimento  Social,  Sr.  Nei  Luís
Sarmento, secretário de Administração; Sr. Marcio Jung, diretor-presidente da Fenac;
Sr. Ralfe Cardoso, secretário de Cultura; e o Sr. Jorge Augusto Schmidt, secretário de
Esporte e Lazer. Na sequência, vários vereadores fizeram questionamentos, que foram
respondidos pela prefeita, pelos secretários e pelos diretores municipais. Encerrados os
questionamentos,  a  prefeita  municipal  fez  suas  considerações  finais.  Após,  o
presidente  Raul  Cassel  propôs  que  fosse  suspenso  o  espaço  destinado  ao  uso  da
palavra pelos Senhores Vereadores, o que foi aprovado. Nada mais havendo a tratar,
aos  vinte  e  quatro minutos  do dia  vinte  e  oito  de maio,  o  presidente  Raul  Cassel
informou que o expediente daquela sessão seria lido na próxima sessão, convocou os
vereadores para a próxima sessão ordinária, a realizar-se no dia vinte e nove de maio,
às quatorze horas, e encerrou a sessão.

Vereador Jose Gabriel Chassot Vereador Raul Cassel

1º Secretário Presidente
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